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I. 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI NÚmERO 3.746 
Da 17 de agosto de 1.990 

Autor: Vereador Omar de Souza e Silva 

Dispõe sobra a dali~itação da 
vias pÚblicas da cidade. 

O PRESIDENTE DA CAMARA mUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
E9tado da São Paulo, promulga nos termos do artigo S?,pa 
ragraro ao, da Lei Orgânica do municipio, a seguinte Lei, 
resultante de Projeto vetado pelo Prefeito Municipal e 
mantido pelo Legislativo: 

ArtigQ lO - A Avenida PADRE MANOEL DA NOBREGA,da 
seda do municipio, a que se refere a ~ei nÚmero 358, da 
05 de dezamb~o de 1.954• tem o seu início na Praça Dr.P~ 
dro cruz e termino no carrego do ouro. 

Artigo 2D - A Avenida PADRE JOS~ DE ANCHIETA,des 
ta cidade, de que trata a mesma lei citada no artigo an , , r terior, tem o seu in~cio na Praça Dr. Pedro cruz e term_ 
no na Rodovia Washington Luiz. 

artigo JD - Esta lei entra em vigor na data de sue 
publicaçao. 
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Publicada ne Diretoria do Expediente e Pessoal da 
Câmara municipal de Araraquara, na mesma data. 

ôJ<'~~~ 
MARIA TERESA ANSELMO FONSECA 

Coordenaaor Administrativo 

Registrada à fl. 55, do livro competente no 04. 


